
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1168989 - RS 
(2017/0229972-3)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : DANIELLE MACEDO NUNES 
ADVOGADO : FERNANDO PESSIN LEWGOY  - RS061050 
AGRAVADO  : CASTIONI NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 
ADVOGADOS : ROSANE MARIA DA ROSA SUSIN  - RS017375 

RAUL SUSIN NETO  - RS091037 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO 
RECLAMO INTERPOSTO PELA PARTE ADVERSA.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA.
1. Negativa de prestação jurisdicional não configurada. É clara 

e suficiente a fundamentação adotada pelo Tribunal de origem 
para o deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao 
magistrado rebater cada um dos argumentos declinados pela 
parte. 

2. "O art. 725 do CC, ao estabelecer que a remuneração é 
devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado 
previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se 
efetive em virtude de arrependimento das partes, demanda 
harmonização com os arts. 723 do Diploma civilista; 6º, III, IV e 
VI, do CDC; e 20, I e VIII, da Lei n. 6.530/1978. Com efeito, em 
caso de desistência do negócio antes da assinatura da escritura, é 
possível fazer recair sobre aquele que voluntariosamente rompeu 
o compromisso de compra e venda a obrigação de pagar a 
comissão, não incidindo, todavia, nas hipóteses em que o 
arrependimento é motivado." (REsp 1364574/RS, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/10/2017, DJe 30/11/2017).

2.1. No caso sub judice, conforme o acórdão recorrido, foi 
celebrada a promessa de compra e venda, muito embora não se 
tenha confeccionado a escritura, por simples desistência da 
recorrida, sem qualquer culpa dos corretores. Verifica-se, 
portanto, que a aproximação das partes e o resultado útil 
ocorreram, sendo devida a comissão de corretagem.

3. Agravo interno desprovido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 

e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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